
CAMARA MUNICIPAL DO CONDADO
Casa João Pereira de Andrade

PORTARTA No. 0í0/2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO, ESTADO
DE PERNAMBUCO, usando de suas atribuições legais, e com arrimo no art. 10,
lll, a, consubstanciado no art. 23, da Resolução no 003, de 21 de dezembro de
1990 e no consenso expresso celebrado entre os membros deste Poder
Legislativo, na sessâo ordinária de 19 de fevereiro de 2015,

RESOLVE:

Constituir a Comissão Permanente de Educação, Cultura,
Saúde e Meio-Ambiente da Câmara Municipal do Condado a parti da presente

data, paru a conclusão dos exercícios de 2021 e 2022, que ficam composta na

forma a saber:

PRESIDENTE: Rivaldo Custódio da Silva
VICE-PRESIDENTE/RELATOR: Valter Melo de Sousa Filho

MEMBRO: Elias Gomes da Silva

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as

disposições em contrário.

Gabinete do
2021.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Presidente da Câmara Municipal do Condado, em 01 de junho de

VER. GENIVA DE BARROS
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SIDENTE,


